
REQUERIMENTO Nº 
2445
, DE 2014

REQUEIRO, nos termos do inciso VIII do artigo 165 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) pela realização da “Campanha da Fraternidade 2014”, deflagrada em março, cujo tema – Fraternidade e Tráfico Humano – expõe uma das principais feridas da sociedade contemporânea, uma vez que o tráfico de pessoas leva suas vítimas a uma série de situações degradantes como a exploração sexual, a prática de trabalhos forçados e a remoção de órgãos.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência aos Excelentíssimos e Reverendíssimos Senhores Dom Raymundo Damasceno Assis (Arcebispo de Aparecida), Dom José Belisário da Silva (Arcebispo de São Luís do Maranhão) e Dom Leonardo Ulrich Steiner (Bispo Auxiliar de Brasília), membros da Presidência da CNBB, com sede em Brasília (DF), SE/Sul Quadra 801 Conjunto “B”, CEP 70.200-014.

JUSTIFICATIVA

Conforme veiculado pela Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) “a Campanha da Fraternidade é um convite para nos convertermos a Deus e irmos ao encontro dos irmãos mais necessitados e sofredores”. A cada ano, sugere-se um assunto que “afeta diretamente a dignidade humana ou a vida em sentido geral”. 

“Fraternidade e Tráfico Humano” foi o tema escolhido para a “Campanha da Fraternidade 2014”, deflagrada em março deste ano pela CNBB. Naquela oportunidade, declarei publicamente total apoio à iniciativa, uma vez que considero o tráfico humano um dos principais e verdadeiros dramas da humanidade, havendo a necessidade de uma forte reação por parte da sociedade e das autoridades nacionais e internacionais para se combater esse crime. 

A propósito, promovi nesta Casa dois seminários para a discussão do tema e apresentei o Projeto de Lei n.º 220/2013, também chamado “Lei Cláudia Raia”, que propõe aplicar sanções à pessoa jurídica de direito privado em cujos estabelecimentos sejam praticados a prostituição e o tráfico de pessoas. O projeto determina punições, no âmbito administrativo, à prática da exploração econômica da prostituição e do tráfico de pessoas.

Forma moderna de escravidão, o tráfico de pessoas escolhe suas vítimas principalmente entre mulheres, crianças e adolescentes. Conforme estimativas da Organização das Nações Unidas, mais de dois milhões de pessoas são submetidas, anualmente, ao tráfico humano.

Portanto, toda e qualquer iniciativa de combate à referida violação dos direitos humanos merece nossa aprovação. O Papa Francisco, por exemplo, manifestou seu veemente repúdio ao tráfico de pessoas, afirmando tratar-se de “uma atividade desprezível, uma vergonha para as nossas sociedades que se dizem civilizadas”. 

Sensibilizado pelas palavras do Pontífice e comovido com a iniciativa da CNBB, requeiro o registro deste voto de congratulações com a referida instituição pela realização da “Campanha da Fraternidade 2014”.
Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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